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RESOLUÇÃO Nº 23.267

(18.5.2010)

INSTRUÇÃO Nº 128 (39153-22.2009.6.00.0000) – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Altera a Resolução-TSE nº 23.193/2009, que dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de direito de resposta previstos na Lei nº 6.504/97.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e considerando a decisão no REspe nº 36.552, na assentada de 6.5.2010, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação do parágrafo único do art. 20 da Resolução-TSE nº 23.193/2009, que passa a ser a seguinte: 

Art. 20. [...] 

Parágrafo único. As representações de que trata o caput deste artigo poderão ser ajuizadas até a data da diplomação, exceto as do art. 30-A e do art. 81 da Lei nº 9.504/97, que poderão ser propostas, respectivamente, no prazo de 15 dias e no de 180 dias a partir da diplomação. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de maio de 2010. 

RICARDO LEWANDOWSKI–PRESIDENTE; ARNALDO VERSIANI–RELATOR; CÁRMEN LÚCIA; MARCO AURÉLIO; ALDIR PASSARINHO JUNIOR; HAMILTON CARVALHIDO; MARCELO RIBEIRO. 

Publicada no DJETSE de 24.5.2010.

( RESOLUÇÃO DO TSE

RESOLUÇÃO Nº 23.253

(20.4.2010)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.216 (38272-45.2009.6.00.0000) – CLASSE 26 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relatora: Ministra Cármen Lúcia. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Ementa: 

Secretaria Judiciária do TSE. Pedido de orientação. Processos de prestação de contas. Informações sobre a movimentação fiscal ou bancária de agremiação partidária, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) ou pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Documentos protegidos pelo sigilo fiscal/bancário. 

A documentação garantida pelo sigilo fiscal deve ser mantida em pastas separadas dos autos, permitindo-se a consulta tão somente ao partido interessado, a seus procuradores constituídos e aos servidores responsáveis pela sua análise. 

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, assentar que a documentação garantida pelo sigilo fiscal deve ser mantida em pastas separadas dos autos, permitindo-se a consulta tão somente ao partido interessado, a seus procuradores constituídos e aos servidores responsáveis pela sua análise, nos termos do voto da relatora. 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Aldir Passarinho Junior, Hamilton Carvalhido, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 

Publicada no DJETSE de 24.5.2010.

( DECISÕES DO TSE

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO. ASSISTÊNCIA. DECLARAÇÃO. JUSTA CAUSA. DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE. OBJETO. LITÍGIO. NOVA DEMANDA. 

1. A relação processual existente no pedido de declaração de justa causa de desfiliação é estabelecida entre o deputado no exercício do mandato e o partido de que deseja se desfiliar, não havendo legitimidade do 1º suplente para ingressar na causa. 

2. Agravo desprovido. 

Agravo Regimental na Petição Protocolo nº 23.156/2009, Brasília – DF, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 15.4.2010, DJETSE de 14.5.2010.

Ação cautelar. Efeito suspensivo. Recurso especial. Representação. Art. 30-A da Lei nº 9.504/97. 

1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, nas infrações ao art. 30-A da Lei das Eleições, é necessária a prova da proporcionalidade (relevância jurídica) do ilícito praticado pelo candidato, razão pela qual a sanção de cassação do diploma deve ser proporcional à gravidade da conduta, considerado o contexto da campanha (Recurso Ordinário nº 1.540, rel. Min. Felix Fischer). 

2. Afigura-se relevante a questão da aplicação da proporcionalidade no caso concreto, em face da alegação dos autores de que seus mandatos teriam sido cassados por uso de veículos não contabilizados na prestação de contas, mas que diriam respeito a fato isolado da campanha eleitoral. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental na Ação Cautelar nº 400-59.2010.6.00.0000, Classe 1ª, Itapiúna – CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 25.5.2010.

Investigação judicial. Abuso do poder econômico. Captação ilícita de sufrágio. Distribuição de camisetas. 

1. O Tribunal Regional Eleitoral, embora tenha afirmado que houve a utilização por parte de eleitores, às vésperas da eleição, de expressivo número de camisetas com a cor empregada na campanha dos investigados, destacou outras circunstâncias – inclusive alusiva ao uso de camisetas de outros candidatos –, concluindo pela não caracterização do abuso do poder econômico. 

2.Ainda que consignado pela Corte de origem o número significativo de camisetas e o eventual benefício a candidato, tais circunstâncias, por si só, não permitem inferir, nesta instância especial, a potencialidade do fato em influenciar a disputa. 

3.Em face da não comprovação da responsabilidade dos investigados em relação ao fato, bem como da ausência de provas de que a ele tenham anuído, não há como reconhecer a prática de captação ilícita de sufrágio. 

4. Para modificar o entendimento do Tribunal a quo que, examinando o contexto fático-probatório, entendeu que o fato não caracterizou os ilícitos imputados na investigação judicial seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do Enunciado nº 279 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 12.012, Classe 6ª, Limoeiro do Norte – CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 13.4.2010, DJETSE de 20.5.2010.

Representação. Propaganda eleitoral irregular. Placa. Comitê de candidato.

1. Nos termos do art. 14 da Res.-TSE nº 22.718/2008, é proibida a fixação de placa com tamanho superior a 4 m² em bens particulares, norma regulamentar que, conforme jurisprudência desta Corte Superior, se aplica às placas fixadas em comitês de candidatos das eleições municipais de 2008. 

2. A proibição objetiva assegurar aos candidatos igualdade de condições, impedindo que aqueles que detenham maiores recursos realizem maciçamente essa espécie de propaganda, sem observância do limite regulamentar, provocando o desequilíbrio da disputa. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 10.374, Classe 6ª, Paranaguá – PR, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 15.4.2010, DJETSE de 13.5.2010.

Investigação judicial. Abuso de poder. Publicidade institucional. Calendários. 

1. A jurisprudência é pacífica no que tange à possibilidade de apuração de fatos abusivos, ainda que sucedidos antes do início da campanha eleitoral ou do período de registro de candidatura. 

2. A Corte de origem, examinando o contexto fático-probatório, entendeu que a publicidade institucional consistente na distribuição de calendários, com destaque a obras e realizações da administração municipal, caracterizava evidente promoção pessoal do prefeito candidato à reeleição, com conotação eleitoreira, configurando abuso de poder punível nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 

3. Em face desse contexto, para afastar o entendimento do Tribunal a quo que entendeu evidenciado desvirtuamento de publicidade institucional para fins de promoção do investigado, seria necessário o reexame de fatos e provas, vedado nesta instância especial, consoante Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal. 

4. A circunstância de que não haver elemento identificador de pessoa ou partido político não torna, por si só, legítima publicidade institucional que eventualmente pode conter distorção e estar favorecendo indevidamente ocupante de cargo político. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 12.099, Classe 6ª, Itapema – SC, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 15.4.2010, DJETSE de 18.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. CASSAÇÃO DE REGISTRO DE VICE-PREFEITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ERROS MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA. CITAÇÃO OCORRIDA ANTES DA DIPLOMAÇÃO. ABUSO DE PODER POLÍTICO. DESVIO DE FINALIDADE E POTENCIALIDADE DEMONSTRADOS. CASSAÇÃO DO REGISTRO. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA ANTES DA DIPLOMAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se prestam para o fim de rejulgamento da lide (ED-AgR-REspe nº 26.195, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE de 1º.10.2008; ED-AgR-Ag 8.079, Rel. Min. Eros Grau, sessão de 5.8.2008; ED-AgR-Ag 6.952, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 19.8.2008). No caso, à guisa de apontar a ocorrência de supostos erros materiais, evidencia o ora agravante, com a oposição dos embargos, apenas seu inconformismo com o exame das provas produzidas nos autos, o que consubstancia mera pretensão de rediscussão dos fundamentos da causa e que não se insere na função de referido recurso. 

2. A ação de investigação judicial eleitoral pode ser ajuizada até a data da diplomação (ARO 1.466/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 25.6.2009; RP 628/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 21.3.2003). Na presente hipótese, o vice-prefeito, ora agravante foi citado, por pedido expresso da Coligação autora (fl. 415), em 19.11.2008 (fl. 416v), antes, portanto, da diplomação dos eleitos. Não há falar, pois, em consumação de prazo decadencial. 

3. O abuso do poder político ocorre quando agentes públicos se valem da condição funcional para beneficiar candidaturas (desvio de finalidade), violando a normalidade e a legitimidade das eleições (Rel. Min. Luiz Carlos Madeira, ARO 718/DF, DJ 17.6.2005; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, REspe 25.074/RS, DJ 28.10.2005). Deve ser rechaçada, na espécie, a tese de que, para a configuração do abuso de poder político, seria necessária a menção à campanha ou mesmo pedido de apoio a candidato, mesmo porque o fato de a conduta ter sido enquadrada pelo e. Tribunal a quo como conduta vedada evidencia, por si só, seu caráter eleitoral subjacente. 

4. Existe presunção de dano à regularidade das eleições relativamente às condutas previstas no art. 73 da Lei nº 9.504/97 (RO 2.232/AM, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 11.12.2009; AgR-AI 11.488/PR, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 30.11.2009). 

5. A fim de se averiguar a potencialidade, verifica-se a capacidade de o fato apurado como irregular desequilibrar a igualdade de condições dos candidatos à disputa do pleito, ou seja, de as apontadas irregularidades impulsionarem e emprestarem força desproporcional à candidatura de determinado candidato de maneira ilegítima. A conclusão do v. acórdão recorrido a respeito da potencialidade de a conduta não poder ser revista em sede de recurso especial em vista dos óbices das Súmulas 7/STJ e 279/STF (AREspe 26.035/MG, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 29.6.2007; AgR-REspe 35.316/RN, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 5.10.2009). 

6. A cassação do registro é possível quando o julgamento de procedência da AIJE ocorre até a data da diplomação (RO 1.362/PR, Rel. Min. José Gerardo Grossi, DJe de 6.4.2009; AgR-AI 10.963/MT, DJe de 4.8.2009 e AgR-AI 10.969/MT, DJe de 4.8.2009, ambos Rel. Min. Felix Fischer). 

7. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 12.028, Classe 6ª, São Miguel do Guamá – PA, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 17.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELEIÇÕES 2008. PREFEITO. RECURSO ELEITORAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AIJE. NÃO CABIMENTO. 

1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta c. Corte, nas ações regidas pela Lei Complementar nº 64/90, entre elas a Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE), é irrecorrível decisão interlocutória, podendo ser impugnado o seu conteúdo no recurso a ser interposto para o Tribunal ad quem da sentença que julgar a causa. 

2. Sendo manifestamente incabível o recurso interposto perante o e. TRE/MG, o recurso especial dele proveniente também não pode ser admitido, razão pela qual deve ser negado provimento ao agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.460, Classe 6ª, Boa Esperança – MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 18.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO. SENTENÇA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. PUBLICAÇÃO EM CARTÓRIO. VEREADOR. ELEIÇÕES 2008. 

1. Havendo normas específicas de direito eleitoral dispondo sobre as intimações das sentenças proferidas nas prestações de contas de campanha, não incide o disposto no art. 238, do Código de Processo Civil. 

2. O art. 30, § 1º, da Lei nº 9.504/97, o art. 41 da Res.-TSE nº 22.715/2008 e a Res.-TSE nº 22.579/2007 dispõem que a decisão que julgar as contas do candidato eleito será publicada em cartório, mesmo após o término do período eleitoral. 

3. É manifestamente intempestivo o recurso eleitoral interposto em 6.5.2009, quase cinco meses após a publicação da sentença recorrida, em 10.12.2008. 

4. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.893, Classe 6ª, Albertina – MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 18.5.2010.

Agravo regimental. Ação de investigação judicial eleitoral. Captação ilícita de sufrágio. 

1. O art. 22, caput e inciso I, da Lei Complementar nº 64/90 expressamente estabelece que o autor deverá, na inicial, relatar fatos e indicar provas, indícios e circunstâncias, bem como deverá o representado, em sua defesa, juntar documentos e rol de testemunhas, vigorando, portanto, a concentração dos atos processuais, de modo a imprimir celeridade ao procedimento, princípio essencial da Justiça Eleitoral. 

2. Ainda que os incisos VI e VII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 estabeleçam a possibilidade de oitiva posterior de testemunhas, tal providência fica a critério do magistrado, em face do princípio do livre convencimento. 

3. Para modificar o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral – que entendeu estar configurada a captação ilícita de sufrágio consistente na distribuição de dinheiro aos eleitores – seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do Enunciado nº 279 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.467, Classe 6ª, Cana Verde – MG, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Propaganda eleitoral irregular. 

1. Para afastar o entendimento do Tribunal a quo, que assentou – ante as circunstâncias do caso – o prévio conhecimento da propaganda eleitoral irregular, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta instância especial, a teor do disposto na Súmula nº 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. Por se tratar de propaganda em bem particular, não se aplica a regra do § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97, que estabelece a não incidência de multa ante a retirada de propaganda veiculada especificamente em bem público.

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.628, Classe 6ª, Maracanaú – CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Consulta. Candidato. Cantor. Exercício da profissão em período eleitoral. 

1. O candidato que exerce a profissão de cantor pode permanecer exercendo-a em período eleitoral, desde que não tenha como finalidade a animação de comício ou reunião eleitoral e que não haja nenhuma alusão à candidatura ou à campanha eleitoral, ainda que em caráter subliminar. 

2. Eventuais excessos podem ensejar a configuração de abuso do poder econômico, punível na forma do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, ou mesmo outras sanções cabíveis. 

Consulta respondida afirmativamente. 

Resolução nº 23.251, Consulta nº 1.709, Classe 10ª, Brasília – DF, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 15.4.2010, DJETSE de 20.5.2010.

CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. TITULAR DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º, II, l, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990. 

1. O titular de serventia extrajudicial por ser, no exercício de suas atividades, servidor público em sentido amplo, deve se afastar de suas funções até três meses antes das eleições, conforme o disposto no art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº 64/1990 (AREspe nº 23.696/MG, Rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes, Sessão de 11.10.2004; AREspe nº 22.668/GO, Rel. Min. Carlos Mário da Silva Velloso, Sessão de 19.9.2004; REspe nº 22.060/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Sessão de 2.9.2004; Cta 14.239/DF, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 16.9.1994). 

2. Consulta conhecida e respondida nos termos do art. 1º, II, l, da Lei nº 64/1990. 

Resolução nº 23.257, Consulta nº 304-44.2010.6.00.0000, Classe 10ª, Brasília – DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 29.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Consulta. Deputado Federal. Eleição proporcional. Coligação. Partido distinto da coligação formada para a eleição majoritária. Impossibilidade. 

1. Somente se admite a pluralidade de coligações para a eleição proporcional. Na eleição majoritária, é admissível a formação de uma só coligação. 

2. Os partidos que compuserem coligação para a eleição majoritária só poderão formar coligações entre si para a eleição proporcional. 

Resolução nº 23.260, Consulta nº 733-11.2010.6.00.0000, Classe 10ª, Brasília – DF, Relª. Minª. Cármen Lúcia, julgamento em 11.5.2010, DJETSE de 24.5.2010.

CONSULTA. DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA DEPOIS DA ELEIÇÃO. EFEITOS NA DIPLOMAÇÃO E NO EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO. 

1. “A desaprovação das contas do candidato não acarreta, por si só, impedimento para sua diplomação” (AEERMS nº 405/PA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 26.5.2006). 

2. “Este Tribunal Superior já assentou que não se deve conhecer de consulta quando a formulação admitir ressalvas e interpretações casuísticas, o que inviabiliza o enfrentamento da questão trazida pelo consulente”. (Cta nº 1.605, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 4.7.2008). 

3. Consulta respondida positivamente na parte referente aos efeitos da desaprovação das contas na diplomação e não conhecida no que se refere aos efeitos no exercício do mandato. 

Resolução nº 23.262, Consulta nº 812-87.2010.6.00.0000, Classe 10ª, Brasília – DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 11.5.2010, DJETSE de 25.5.2010.

Habeas corpus. Prática de boca de urna. Denúncia formal e materialmente viável. Observância ao art. 41 do Código de Processo Penal (art. 357, § 2º, do Código Eleitoral). Ausência dos requisitos para trancamento da ação penal. Crime de mera conduta. Precedentes do Tribunal Superior Eleitoral. Ordem denegada. 

O trancamento da ação penal só se dá quando, de plano, se evidencia a falta de justa causa para a persecução penal, seja pela atipicidade do fato, seja pela absoluta falta de indício quanto à autoria do crime imputado ou pela extinção da punibilidade. 

Não é inepta a denúncia que atende aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal (art. 357, § 2º, do Código Eleitoral), ainda que sucinta. 

O crime de boca de urna independe da obtenção do resultado, que, na espécie em foco, seria o aludido convencimento ou coação do eleitor. Precedentes.

Habeas Corpus nº 669, Classe 16ª, Nova Friburgo – RJ, Relª. Minª. Cármen Lúcia, julgamento em 23.3.2010, DJETSE de 19.5.2010.

HABEAS CORPUS. ACÓRDÃO. (TRE). CONDENAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO ELEITORAL. CE, ART. 299. DOSIMETRIA. CP, ARTS. 59 E 71. ANTECEDENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. CONCESSÃO PARCIAL. 

1. Ações penais sem trânsito em julgado não constituem maus antecedentes, porquanto ainda não se tem contra o réu um título executivo penal definitivo. 

2. O aumento da pena pela continuidade delitiva se faz, quanto ao art. 71, caput, do Código Penal, com base em critérios objetivos, em razão do número de infrações praticadas. 

3. Ordem parcialmente concedida, nos termos do voto do relator, para reduzir a pena-base, inclusive com exclusão da circunstância judicial relativa aos maus antecedentes, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que seja explicitada a motivação concernente ao aumento de pena pela continuidade delitiva. 

Habeas Corpus nº 278-46.2010.6.00.0000, Classe 16ª, Porto Velho – RO, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 13.4.2010, DJETSE de 20.5.2010.

PETIÇÃO. PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO (PSDC). PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. DESAPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA LEI. APLICAÇÃO DO NOVO DISPOSITIVO DO ART. 37, § 5º, DA LEI Nº 9.096/1995. ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 12.034/2009. INDAMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. NÃO PROVIMENTO 

1. O sistema de direito positivo brasileiro adotou o princípio da irretroatividade, pelo qual a lei nova tem efeito imediato e geral, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, não alcançando os efeitos já consolidados sob a vigência de lei pretérita. Tem eficácia para os atos praticados a partir da sua vigência (art. 5º, XXXVI, da CF; art. 6º da LICC; art. 1.211 do CPC). 

2. Contudo, a norma poderá ser retroativa, desde que passe a atingir juridicamente o período que antecedeu a sua respectiva entrada em vigor; ou seja, existirá retroatividade sempre que o legislador determinar expressamente a sua aplicação a casos pretéritos (Precedente do STF; ADI 251533/SP e MC na ADI 605/DF, ambas da relatoria do e. Min. Celso de Mello, DJ de 23.11.1999 e 5.3.199, respectivamente). 

3. A Lei nº 12.034/2009, que alterou o art. 37, § 5º, da Lei nº 9.096/1995, não trouxe em seus dispositivos ressalva expressa quanto a eventual efeito retro-operante. Consequentemente, ela alcançará somente os casos pendentes ou futuros. 

4. No caso, considerando que a decisão que desaprovou as contas do PSDC transitou em julgado em 21.9.2009, data em que ainda vigorava a lei anterior, descabe sustentar aplicação retroativa de lei nova, que somente ingressou no ordenamento jurídico com a promulgação da Lei nº 12.034, em 29.9.2009. 

5. É assente na jurisprudência do e. TSE que o julgamento definitivo na prestação de contas torna preclusa a discussão da matéria já decidida, ao fundamento da necessidade de estabilização das relações jurídicas (AgR-RMS nº 558/SP e Pet nº 1.614/DF, ambos da relatoria do e. Min. Marcelo Ribeiro, DJe de 1º.9.2009 e 24.3.2009; ARESPE nº 25.114/AC, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 24.3.2006). 

6. Agravo de instrumento recebido como regimental, a que se nega provimento. 

Agravo Regimental na Petição nº 1.616, Classe 18ª, Brasília – DF, Rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 30.3.2010, DJETSE de 20.5.2010.

Recurso contra expedição de diploma. Produção de prova pericial. 

1. A realização de perícia contábil – a ser realizada em prestações de contas de campanha de candidatos envolvidos e do respectivo comitê financeiro – se afigura flagrantemente desnecessária para comprovação de que não houve doação de numerário em espécie destinada à captação ilícita de sufrágio narrada na inicial, já que essa questão pode eventualmente ser aferida por outros elementos de provas. 

2. A ampla dilação probatória atualmente admitida pelo Tribunal no âmbito do recurso contra expedição de diploma não afasta a possibilidade de o relator indeferir provas que não sejam relevantes ao deslinde da controvérsia. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Contra Expedição de Diploma nº 739, Classe 21ª, Porto Velho – RO, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 24.11.2009, DJETSE de 20.5.2010.

Recurso contra expedição de diploma. Oitiva de testemunhas. 

1. A desistência manifestada pelo autor do recurso contra expedição de diploma – por provocação do relator –, no que tange à prova testemunhal, apenas ocorreu em face da possibilidade de aproveitamento de depoimentos colhidos em outro processo, questão que foi reconsiderada pelo fato de uma das partes não ter integrado a relação processual naquele feito. 

2. Não há como se acolher a alegação de impossibilidade de deferimento do pedido de produção de prova oral formulada na inicial, diante da posterior desistência, já que esse pleito não foi deduzido de forma autônoma, mas tão somente em virtude da possibilidade de utilização de prova emprestada, a qual se revelou inviável. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Contra Expedição de Diploma nº 739, Classe 21ª, Porto Velho – RO, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 24.11.2009, DJETSE de 20.5.2010.

Recurso contra expedição de diploma. Captação ilícita de sufrágio. Abuso do poder econômico. 

1. As evidências e as circunstâncias averiguadas nos autos comprovam a montagem de esquema de compra de votos dentro de empresa de vigilância voltado à eleição de familiares do administrador desse negócio – beneficiários diretos e inequívocos do ilícito; essas mesmas evidências e circunstâncias, todavia, não permitem concluir pela participação, direta ou indireta, nem mesmo pela anuência do candidato a governador quanto à captação ilícita de sufrágio. 

2. A afinidade política existente entre o candidato a governador e o candidato a senador não acarreta, por si só, a ciência por aquele de todos os atos de campanha praticados por pessoas ligadas ao parlamentar, porquanto, do contrário, a responsabilidade no que tange ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97 não seria subjetiva, mas, sim, objetiva, apenas pelo fato de o esquema de compra de votos ter sido montado dentro da empresa de vigilância administrada pelo irmão do senador, em tese, a beneficiá-lo em virtude da prova de que também teriam sido pedidos votos a favor do candidato à Chefia do Poder Executivo. 

3. A condição de eventual beneficiário de abuso do poder econômico, sem qualquer participação do candidato a governador, deve ser sopesada com prudência e cautela, sobretudo em face das circunstâncias de ele ser candidato à reeleição e ter sido eleito em primeiro turno, não se podendo, do conjunto probatório, cogitar que o esquema de compra de votos tenha tido significativa repercussão na sua campanha, de modo a conspurcar o resultado do pleito e a exigir a aplicação da grave pena de cassação de mandato. 

Recurso contra expedição de diploma desprovido. 

Recurso Contra Expedição de Diploma nº 739, Classe 21ª, Porto Velho – RO, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 16.3.2010, DJETSE de 20.5.2010.

Mandado de segurança. Tribunal Regional Eleitoral. Inclusão de processo em pauta. 

– É incabível mandado de segurança a fim de determinar que Tribunal Regional Eleitoral inclua em pauta de julgamento recurso contra expedição de diploma, competindo a parte interessada, por outras vias, pretender o atendimento de tal providência. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Mandado de Segurança nº 34-20.2010.6.00.0000, Classe 22ª, Uruburetama – CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ABUSO DE PODER POLÍTICO. DESVIO DE FINALIDADE E POTENCIALIDADE DEMONSTRADOS. 

1. O abuso do poder político ocorre quando agentes públicos se valem da condição funcional para beneficiar candidaturas (desvio de finalidade), violando a normalidade e a legitimidade das eleições (Rel. Min. Luiz Carlos Madeira, ARO 718/DF, DJ 17.6.2005; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, REspe nº 25.074/RS, DJ 28.10.2005). Deve ser rechaçada, na espécie, a tese de que para a configuração do abuso de poder político seria necessária a menção à campanha ou mesmo pedido de apoio a candidato, mesmo porque o fato de a conduta ter sido enquadrada pelo e. Tribunal a quo como conduta vedada evidencia, por si só, seu caráter eleitoral subjacente. 

2. Existe presunção de dano à regularidade das eleições relativamente às condutas previstas no art. 73 da Lei nº 9.504/97 (AgR-AI 11.488/PR, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 30.11.2009). 

3. A fim de se averiguar a potencialidade, verifica-se a capacidade de o fato apurado como irregular desequilibrar a igualdade de condições dos candidatos à disputa do pleito, ou seja, de as apontadas irregularidades impulsionarem e emprestarem força desproporcional à candidatura de determinado candidato de maneira ilegítima. Na espécie, essa circunstância foi reconhecida, efetivamente, pelo e. Tribunal de origem, por meio da análise de todo o conjunto probatório dos autos. 

4. A matéria relativa à suposta violação ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal não foi analisada pelo e. Tribunal a quo, faltando-lhe, pois, o imprescindível requisito do prequestionamento. 

5. O dissídio jurisprudencial, por sua vez, não poderia ter sido conhecido, pois não foi demonstrada a similitude fática entre os julgados. Além disso, a tese de que o fato constituiria improbidade administrativa e que, por isso, não poderia ser analisado pela justiça eleitoral foi rechaçada expressamente na decisão agravada, razão pela qual não há falar em omissão. 

6. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 36.357, Classe 32ª, São Miguel do Guamá – PA, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 14.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR. COMPROVAÇÃO DA EFETIVA RETIRADA. ÔNUS DA PROVA. REPRESENTADO. DESPROVIMENTO. 

1. Segundo a jurisprudência do e. TSE, comprovada a realização de propaganda eleitoral irregular em bem de uso comum, a imposição de multa somente ocorre no caso de descumprimento da notificação judicial para sua imediata retirada (REspe nº 27.626/SP, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 20.2.2008). 

2. No caso, de acordo com a moldura fática delimitada na instância regional, é incontroverso o fato de que os agravantes divulgaram propaganda eleitoral irregular em bem de uso comum. Controverte-se a respeito do fato de os agravantes haverem providenciado a retirada de referida propaganda, após notificação judicial. 

3. Cabe às partes responsáveis pelo ato ilícito provar o efetivo cumprimento da ordem de retirada da propaganda irregular. A comprovação do fato constitutivo do ilícito eleitoral (propaganda irregular) devolve aos responsáveis por sua prática o ônus de demonstrar a ocorrência do fato extintivo que alegaram (efetiva retirada), art. 333, I e II do CPC. No caso, nos termos da base-fática do acórdão regional os agravantes não provaram a efetiva retirada da propaganda irregular, não havendo se falar em presunção de cumprimento da ordem judicial que afaste a pena de multa. 

4. Provimento do recurso especial que não encontra óbice na Súmula nº 7/STJ, por exigir apenas a aplicação da regra processual sobre o ônus da prova (art. 333, I e II, do CPC). 

5. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.869, Classe 32ª, Ipatinga – MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 19.5.2010.

Agravo regimental. Representação. Propaganda eleitoral antecipada. 

1. Para modificar o entendimento da Corte Regional Eleitoral, de que os informativos entregues aos eleitores não continham propaganda eleitoral antecipada em favor do representado, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do Enunciado nº 279 do Supremo Tribunal Federal. 

2. A entrevista concedida por candidato a prefeito, a fim de explicar os motivos pelos quais este estaria deixando o cargo de Ministro de Estado, não configura propaganda eleitoral antecipada, caso o texto não sugira ser este o mais apto para o exercício do cargo, não exponha ação política a ser desenvolvida, nem haja como se inferir, do caso concreto, circunstâncias aptas a concluir por eventual propaganda subliminar. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.186, Classe 32ª, São Bernardo do Campo – SP, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 29.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Representação. Propaganda eleitoral irregular. Cartaz fixado em artefato assemelhado a outdoor. 

1. Se a propaganda, ainda que inferior a quatro metros quadrados, foi afixada em anteparo assemelhado a outdoor, é de se reconhecer a propaganda eleitoral irregular vedada pelo § 8º do art. 39 da Lei nº 9.504/97, em face do respectivo impacto visual. 

2. Para afastar a conclusão da Corte de origem, de que a propaganda foi fixada em bem particular – e não em bem público –, seria necessário o reexame de fatos e provas, vedado nesta instância especial. 

3. Por se tratar de propaganda em bem particular, não se aplica a regra do § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97, que estabelece a não incidência de multa ante a retirada de propaganda veiculada especificamente em bem público. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.362, Classe 32ª, Iguatu – CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 29.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Investigação judicial. Abuso de poder. Uso indevido dos meios de comunicação social. Condutas vedadas. 

1. A infração ao art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97 aperfeiçoa-se com a veiculação da publicidade institucional, não sendo exigível que haja prova de expressa autorização da divulgação no período 

vedado, sob pena de tornar inócua a restrição imposta na norma atinente à conduta de impacto significativo na campanha eleitoral. 

2. Os agentes públicos devem zelar pelo conteúdo a ser divulgado em sítio institucional, ainda que tenham proibido a veiculação de publicidade por meio de ofícios a outros responsáveis, e tomar todas as providências para que não haja descumprimento da proibição legal. 

3. Comprovadas as práticas de condutas vedadas no âmbito da municipalidade, é de se reconhecer o evidente benefício à campanha dos candidatos de chapa majoritária, com a imposição da reprimenda prevista no § 8º do art. 73 da Lei das Eleições. 

4. Mesmo que a distribuição de bens não tenha caráter eleitoreiro, incide o § 10 do art. 73 da Lei das Eleições, visto que ficou provada a distribuição gratuita de bens sem que se pudesse enquadrar tal entrega de benesses na exceção prevista no dispositivo legal. 

5. Se a Corte de origem, examinando os fatos narrados na investigação judicial, não indicou no acórdão regional circunstâncias que permitissem inferir a gravidade/potencialidade das infrações cometidas pelos investigados, não há como se impor a pena de cassação, recomendando-se, apenas, a aplicação das sanções pecuniárias cabíveis, observado o princípio da proporcionalidade. 

Agravos regimentais desprovidos. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.590, Classe 32ª, Leme – SP, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 29.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Recurso contra expedição de diploma. Suspensão de direitos políticos. 

1. Em face do princípio da unirrecorribilidade, não cabe a interposição simultânea de embargos e agravo regimental contra a mesma decisão individual. 

2. Na linha da jurisprudência do Tribunal, recebem-se como agravo regimental os embargos, com pretensão infringente, opostos contra decisão do relator. 

3. Se o candidato, na data da diplomação, está com seus direitos políticos suspensos – em decorrência do trânsito em julgado de decisão penal posterior ao pedido de registro –, é cabível a interposição de recurso contra expedição de diploma com base no art. 262, I, do Código Eleitoral. 

4. A superveniente suspensão de direitos políticos configura situação de incompatibilidade, a que se refere o art. 262, I, do Código Eleitoral, visto que não há como alguém que não esteja na plenitude desses direitos exercer mandato eletivo. 

5. Conforme ocorre com as causas de inelegibilidade e as condições de elegibilidade – que são aferidas no momento do pedido de registro de candidatura –, no ato de diplomação o candidato não pode igualmente ostentar restrição à plenitude dos seus direitos políticos (Art. 14, § 3º, II, da Constituição Federal). 

6. Não se insere na competência da Justiça Eleitoral examinar as razões pelas quais a extinção da punibilidade do candidato somente foi decidida após a diplomação, além do que tal fato não afasta o obstáculo averiguado por ocasião de sua diplomação. 

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. 

Agravo regimental não conhecido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.709, Classe 32ª, São Sepé – RS, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 29.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Representação. Captação ilícita de sufrágio. Decadência. 

1. A jurisprudência está consolidada no sentido de que, nas ações eleitorais em que se cogita de cassação de registro, de diploma ou de mandato, há litisconsórcio passivo necessário entre os integrantes da chapa majoritária, considerada a possibilidade de o vice ser afetado pela eficácia da decisão. 

2. No caso de representação por captação ilícita de sufrágio em que não figurou o vice, mesmo que inviabilizada a pena de cassação, há a possibilidade de exame das condutas narradas na inicial a fim de, ao menos, impor a sanção pecuniária cabível, de caráter pessoal, devida eventualmente em relação ao titular da chapa que figurou no processo. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.762, Classe 32ª, Vinhedo – SP, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 29.4.2010, DJETSE de 25.5.2010.

RECURSO ESPECIAL. DOAÇÃO DE CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. REPRESENTAÇÃO. AJUIZAMENTO. PRAZO. 180 DIAS. ART. 32 DA LEI Nº 9.504/97. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

- O prazo para a propositura, contra os doadores, das representações fundadas em doações de campanha acima dos limites legais é de 180 dias, período em que devem os candidatos e partidos conservar a documentação concernente às suas contas, a teor do que dispõe o art. 32 da Lei nº 9.504/97. 

- Uma vez não observado o prazo de ajuizamento referido, é de se reconhecer a intempestividade da representação. 

- Recurso desprovido. 

Recurso Especial Eleitoral nº 36.552, Classe 32ª, São Paulo – SP, Rel. originário: Min. Felix Fischer, Redator para o acórdão: Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 6.5.2010, DJETSE de 28.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO CONTRA A EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. PRAZO DECADENCIAL. ART. 184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. RECESSO FORENSE. PLANTÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Não se consideram dias úteis os compreendidos no período do recesso forense, ainda que o cartório eleitoral tenha funcionado apenas em regime de plantão. 

2. A divulgação em órgão de imprensa oficial do horário de atendimento do Tribunal para serviços considerados urgentes no período de recesso forense não afasta a prorrogação do prazo final de interposição do RCED para o primeiro dia útil seguinte ao término do recesso. 

3. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.856, Classe 32ª, Belém – PA, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 6.5.2010, DJETSE de 2.6.2010.

Recurso em mandado de segurança. Diplomação. Prefeito. 

- Na Justiça Eleitoral vigora a regra de tipicidade dos meios de impugnação, razão pela qual o ato de diplomação de candidato eleito deve ser atacado por meio das vias processuais próprias, afigurando-se incabível sua desconstituição por intermédio de mandado de segurança. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 692, Classe 36ª, Uruburetama – CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 24.5.2010.

Recurso em mandado de segurança. Infidelidade partidária. Competência. 

1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 36, § 7º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, é facultado ao relator, por decisão individual, decidir recursos, inclusive em sede de mandado de segurança. 

2. A competência para apreciação de pedido de perda de mandato eletivo, por ato de infidelidade partidária, é da Justiça Eleitoral, conforme disciplinado pela Res.-TSE nº 22.610/2007 e nos termos da manifestação do Supremo Tribunal Federal. 

3. É ilegal ato de Presidência de Assembleia Legislativa que nega a suplente o direito à assunção ao cargo de deputado, sob o fundamento de infidelidade partidária, já que a competência para exame da questão é da Justiça Eleitoral, a quem cabe, após o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa, apreciar o referido pedido. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 671, Classe 36ª, São Paulo – SP, Rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 25.5.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CAMPANHA ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS E CABOS ELEITORAIS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. RECURSOS PROVENIENTES DA CONTA ESPECÍFICA. IRREGULARIDADE FORMAL. APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 

1. O § 3º do art. 22 da Lei nº 9.504/97 não se aplica à espécie, pois as despesas efetuadas com combustíveis e cabos eleitorais foram pagas com recursos provenientes da conta bancária regularmente aberta para a movimentação financeira da campanha. 

2. Este Tribunal tem decidido pela aplicabilidade dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no julgamento das contas de campanha, quando verificadas falhas que não lhes comprometam a regularidade. Precedentes. 

3. Não se vislumbrando a má-fé do candidato e considerando a apresentação de documentos para a comprovação da regularidade das despesas, é de se aprovar as contas, com ressalvas. 

4. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 737, Classe 36ª, Ponta Grossa – PR, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 25.5.2010.

Eleições de 2006. Recurso Ordinário (Código Eleitoral, art. 267, II, a). Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. Confecção e distribuição de camisetas. Abuso do poder econômico. Potencialidade lesiva. Influência. Pleito. Conjunto probatório. Insuficiência. Inelegibilidade 

(Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, I, g). Rejeição de contas. Decisão. TCU. Inexistência. Vida pregressa. Incompatibilidade. Exercício. Cargo público. Inaplicabilidade. Desprovimento. 

1. Acaso existisse decisão do Tribunal de Contas da União rejeitando as contas de agente público – o que não se verifica na hipótese – a matéria, por configurar causa de inelegibilidade infraconstitucional, deveria ter sido arguida em sede de impugnação de registro de candidatura, sob pena de preclusão, e não em via de ação de impugnação de mandato eletivo. 

2. O mesmo sucede em relação à vida pregressa do candidato, cuja hipótese de inelegibilidade não foi ainda definida por lei complementar, de que depende a aplicação do art. 14, § 9°, da Constituição. 

3. O abuso do poder econômico exige, para a procedência da ação, demonstração inequívoca da existência de potencialidade lesiva da conduta, apta a influir no resultado do pleito. 

4. In casu, não foi especificado na inicial quantas camisetas supostamente seriam destinadas à campanha do recorrido. Além da inexistência de provas quanto à destinação eleitoral do material, há nos autos apenas a notícia da apreensão de um determinado quantitativo, mas, evidentemente, sem qualquer potencialidade de influir negativamente na lisura do pleito eleitoral, pois sequer chegou a ser distribuído. 

5. Recurso desprovido. 

Recurso Ordinário nº 5033-04.2007.6.15.0000, Classe 37ª, João Pessoa – PB, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 27.4.2010, DJETSE de 2.6.2010.

REPRESENTAÇÃO. PESQUISA ELEITORAL. NÃO INCLUSÃO DE NOME DE PRÉ-CANDIDATO DEFINIDO POR PARTIDO POLÍTICO. REALIZAÇÃO EM DATA ANTERIOR A 5 DE JULHO DO ANO DAS ELEIÇÕES. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL. RECEBIMENTO COMO RECURSO INOMINADO. DESPROVIMENTO. 

1. Na representação ajuizada com arrimo em artigo da Lei n° 9.504/97, que siga o rito processual do artigo 96 do referido diploma legal, é cabível o recurso inominado previsto no § 8º deste último dispositivo legal, que guarda apenas semelhança com o agravo regimental previsto no art. 36, § 8º, do RITSE. 

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, inexiste obrigatoriedade de, antes de 5.7.2010, data última para o registro de candidatura, constarem nas pesquisas os nomes de todos os possíveis ou pré-candidatos (Rp nº 32350, DJe de 18.2.2010, rel. Min. Henrique Neves; Rp nº 56424/SP, DJe de 9.4.2010, rel. Min. Aldir Passarinho Junior; Rp nº 70628/DF, DJe de 9.4.2010, rel. Min. Aldir Passarinho Junior). Ressalva de entendimento. 

3. Recurso desprovido. 

Agravo Regimental na Representação nº 772-08.2010.6.00.0000, Classe 42ª, Florianópolis – SC, Rel. Min. Joelson Dias, julgamento em 11.5.2010, DJETSE de 2.6.2010.

( DECISÕES MONOCRÁTICAS

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2239749-20.2009.6.06.0000 MORRINHOS-CE 44ª Zona Eleitoral (SANTANA DO ACARAÚ)

RECORRENTE: RAIMUNDO NETO DE SOUSA

ADVOGADO: DANIEL TEÓFILO DE SOUZA

RECORRIDA: UNIÃO

ADVOGADO: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Ministra Cármen Lúcia

Protocolo: 4.754/2010

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N. 223.974.920 - MORRINHOS/CE

Relatora: Ministra Cármen Lúcia

Recorrente: Raimundo Neto de Sousa

Advogado: Daniel Teófilo de Souza

Recorrida: União

Advogado: Advocacia-Geral da União

DECISÃO

Recurso ordinário em mandado de segurança. Prestação de contas de campanha. Acórdão recorrido cujo fundamento não foi impugnado nas razões recursais. Incidência, por analogia, da súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal. A impetração do mandado de segurança após o prazo de cento e vinte dias contados da ciência do ato (rejeição das contas de campanha) importa em reconhecimento da decadência do direito de agir. Embora não façam coisa julgada material, as decisões proferidas em processo de prestação de contas de campanha sujeitam-se à preclusão pelo princípio da segurança jurídica. Precedentes do Tribunal Superior Eleitoral. Recurso ao qual se nega seguimento.

Relatório

1. Na origem, Raimundo Neto de Sousa, candidato eleito ao cargo de vereador pelo Município de Morrinhos/CE, impetrou mandado de segurança contra ato do colegiado do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que, julgando recurso eleitoral em prestação de contas de campanha, desaprovou-as em razão de ter o candidato realizado doação em período vedado e por não ter destinado os valores excedentes à direção partidária ou coligação para divisão entre os partidos políticos, conforme previsão contida no art. 28 da Resolução TSE n. 22.715/2008.

Em 6.10.2009, o Juiz Relator no TRE/CE proferiu decisão monocrática, indeferindo a petição inicial e extinguindo o processo sem resolução do mérito, com base no art. 5º, inc. III, da Lei n. 12.016/2009.

Contra essa decisão, foi interposto agravo regimental, não provido pelo Tribunal Regional, cuja ementa é a seguinte:

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA EM RECURSO ELEITORAL. REEXAME DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECURSO APRECIADO PELO TRE. TRÂNSITO EM JULGADO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO" (fl. 186).

Adveio, então, o presente recurso ordinário, interposto com base na alínea b do inc. II do art. 276 do Código Eleitoral, visando à concessão da segurança para reconhecer que "a autoridade coatora agiu em desconformidade com o ordenamento jurídico, havendo, portanto, direito líquido e certo à aprovação das contas de campanha do recorrente, ainda que com ressalvas" (fl. 215).

A insurgência baseia-se em que: (a) teria cabimento a impetração do mandado de segurança, pois incabível interposição de recurso especial contra decisão em matéria eminentemente administrativa, (b) o acórdão impugnado teria contrariado os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois importaria em aplicação de penalidade por demais severa se considerado o valor questionado na prestação de contas e (c) teria ocorrido negativa de prestação jurisdicional em decorrência de suposta omissão não sanada no julgamento dos embargos de declaração no acórdão que desaprovou as contas de campanha.

Contrarrazões pela União à fl. 222.

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo não provimento do recurso (fls. 229-233).

Os autos vieram-me conclusos em 6.4.2010 (fl. 234).

Examinados os elementos constantes dos autos, DECIDO.

2. Razão jurídica não assiste ao Recorrente.

Tem-se, preliminarmente, questão prejudicial a ser examinada, pois as razões recursais não atacam o fundamento do trânsito em julgado, adotado no acórdão impugnado como causa impeditiva à concessão do mandado de segurança (art. 5º da Lei n. 12.016/09).

A única referência feita é no sentido de que "denegou o mandado de segurança impetrado pelo ora recorrente, por entender, equivocadamente, não ser cabível o remédio heroico, por entender que o v. acórdão impugnado no mandamus se trata de uma decisão judicial transitada em julgado" (fl. 201).

Todavia, essa menção não constituiu tese e, portanto, não conduz a uma efetiva impugnação do acórdão recorrido.

Quanto ao tema, o Tribunal Superior Eleitoral já decidiu que "deixando o recurso de atacar todos os fundamentos da decisão, deve ela subsistir. Caso em que o recurso manejado se revela insuscetível de atingir seu objetivo" (ARMS 518/RJ, Relator Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 16.4.2008).

Incide, por analogia, a súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".

Assim, não há como dar provimento ao recurso interposto, ante a deficiência apontada.

Ademais, ainda que se pudesse ter como superada essa questão, a jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que "o prazo de 120 dias para a impetração de mandado de segurança começa a fluir do momento em que o eventual titular do direito toma conhecimento do ato lesivo" (AgRRMS 558/SP, Relator Ministro Marcelo Ribeiro, DJe de 1º.9.2009).

É, portanto, contado a partir da publicação do acórdão que julgou as contas de campanha, uma vez que o prazo começa a fluir do momento em que o eventual titular do direito toma conhecimento do ato lesivo, não se interrompendo pela oposição de embargos de declaração, por se tratar de norma específica.

Na espécie em foco, o acórdão que rejeitou as contas de campanha foi publicado em 8.5.2009 (fl. 138).

Assim, é de se reconhecer a decadência do direito de agir, uma vez que o mandado de segurança foi impetrado em 29.9.2009 (fl. 2), portanto após o lapso temporal de cento e vinte dias. Nesse sentido:

"Se entre a data da ciência da decisão impugnada e a impetração do mandado de segurança decorreram mais de cento e vinte dias é patente o escoamento do prazo decadencial" (RMS 62/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ de 8.5.1998).

Anote-se, por fim, que o Tribunal Superior Eleitoral já decidiu que "as decisões prolatadas em processo de prestação de contas, apesar de não fazerem coisa julgada material, estão sujeitas à preclusão pelo mesmo fundamento: necessidade de estabilização das relações jurídicas" (AgR-REspe 25.114/AC, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24.3.2006).

3. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso ordinário (art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral).

Publique-se.

Brasília, 15 de abril de 2010.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora

Publicada no DJETSE de 21.5.2010.

AÇÃO CAUTELAR Nº 1096-95.2010.6.00.0000 FORTALEZA-CE 

AUTOR: J J O BATISTA ME 

ADVOGADOS: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Outro 

RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

Ministro Arnaldo Versiani 

Protocolo: 11.928/2010 

DECISÃO 

J. J. O. Batista ME, pessoa jurídica de direito privado, propõe ação cautelar, com pedido liminar, objetivando a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará - nos autos da Representação nº 11.604 -, que, por unanimidade, julgou procedente representação, por não observância dos limites para doação a candidato a cargo eletivo, proposta pelo Ministério Público Eleitoral. 

Noticia que a referida representação foi proposta em 14.5.2009, isto é, 2 anos e 4 meses após a diplomação dos eleitos nas eleições de 2006. 

Informa que interpôs recurso especial contra o acórdão do TRE/CE que julgou parcialmente procedente a representação. 

Afirma que o referido recurso especial foi admitido pela Presidente da Corte Regional Eleitoral e que foi protocolado neste Tribunal Superior em 2.3.2010, encontrando-se, desde 8.3.2010, na Procuradoria-Geral Eleitoral. 

Narra que o representante do Ministério Público Eleitoral no Ceará oficiou ao Superintendente Regional do Departamento da Polícia Federal no Ceará solicitando a instauração de Inquérito Policial com fundamento no referido acórdão regional. 

Assevera que o Delegado da Polícia Federal instaurou, então, inquérito policial, a fim de apurar a autoria e materialidade do delito previsto no art. 347 do Código Eleitoral, imputado a João Jailton Oliveira Batista, representante legal da requerente, em razão de ter supostamente descumprido instruções da Justiça Eleitoral ao fazer doação a candidato acima do valor permitido. 

Ressalta que João Jailton Oliveira Batista foi intimado para prestar esclarecimentos a respeito dos fatos em 20.5.2010. 

Aduz que a instauração do inquérito policial e a intimação do representante legal da requerente são consequência da execução do acórdão referente à Representação nº 11.604 do TRE/CE, o qual conteria nulidades, razão por que alega que referido julgado será reformado pelo TSE. 

Defende que a fumaça do bom direito consiste na intempestividade da representação proposta pelo Ministério Público Eleitoral; na incompetência originária dos TREs para processar e julgar representação por inobservância dos limites para doação a candidato a cargo eletivo; no cerceamento de defesa em razão do rito indicado pelo autor da representação e na ilicitude da prova apresentada pelo Ministério Público. 

Cita acórdão deste Tribunal Superior, proferido no Recurso Especial Eleitoral nº 36.552, o qual fixou o entendimento de que o Ministério Público Eleitoral teria 180 (cento e oitenta) dias após a diplomação para ajuizar representação com base em doações acima do limite legal. 

Sustenta, assim, que houve, na espécie, decadência do direito de ação, uma vez que a representação teria sido ajuizada mais de dois anos após a diplomação dos candidatos eleitos em 2006. 

Alega que a competência para processar a cobrança da multa prevista nos arts. 23, § 3º, e 81, §§ 2ºe 3º, da Lei nº 9.504/97 é do juízo de primeiro grau, ainda que a doação tenha sido efetuada nas eleições gerais de 2006. 

Defende que o rito do art. 96 da Lei Eleitoral, adotado para o processamento da representação, viola o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, uma vez que prevê o prazo de 24 horas para apresentação de defesa, a despeito da necessidade da representada de analisar aspectos financeiros e contábeis e de documentação geralmente arquivada sob os cuidados de terceiros. 

Argumenta que a prova documental apresentada pelo autor da representação seria ilícita, pois teria sido encaminhada pela Receita Federal, sem que a quebra do sigilo fiscal fosse autorizada por meio de decisão judicial. 

Ressalta que "a Portaria Conjunta do Tribunal Superior Eleitoral - TSE e da Receita Federal não possui o condão de autorizar a quebra do sigilo fiscal dos contribuintes, uma vez que neste ato a Justiça não está agindo como autoridade judicial, mas, sim, como autoridade administrativa, necessário, portanto, de uma decisão judicial" (fl. 18). 

Acrescenta que, ainda que a quebra do sigilo fiscal fosse possível, deveria ter sido assegurado a ele o direito de se manifestar no procedimento instaurado na Receita Federal, o que não ocorreu, tendo sido violados, portanto, os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Defende, assim, que houve violação aos arts. 5º, LIV, LV, X e XII, e 93 da Constituição Federal. 

Destaca decisões do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais a quebra do sigilo bancário e fiscal deveria observar os critérios de utilidade e necessidade, sem que haja violação aos direitos constitucionais da intimidade e da inviolabilidade de dados. 

Afirma que o art. 8º, XII, da Lei Complementar nº 75/90 não poderia ter sido invocado, pois contraria o art. 5º, LVI, da Constituição Federal. 

Cita precedentes da Corte Regional Eleitoral de São Paulo e do Tribunal Superior Eleitoral. 

Alega que o periculum in mora consiste no fato de o representante legal da requerente ter sido intimado para prestar depoimento, em sede de inquérito policial instaurado pela Polícia Federal, no dia 20.5.2010, não sendo possível, portanto, aguardar-se o julgamento final do recurso especial. 

Requer, assim, a concessão de medida liminar, para suspender a execução da decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará nos autos da Representação Eleitoral nº 11.604 até o julgamento final do Recurso Especial Eleitoral em trâmite neste Tribunal Superior, determinando-se a suspensão de todo ato judicial e administrativo derivado da decisão mencionada ou de sua execução, especialmente do Inquérito Policial nº 1325/2009-4-SR/DPF/CE.

No mérito, pugna pela total procedência da ação cautelar, "tornando definitivo o provimento liminar pleiteado, assegurando a suspensão de todo e qualquer ato ou procedimento judicial e/ou administrativo derivado da referida decisão e/ou de sua execução, especialmente do Inquérito Policial nº 1325/2009-4 SR/DPF/CE até o até julgamento final do apelo dirigido a esta Corte Superior" (fl. 28). 

Decido. 

O autor postula a atribuição de efeito suspensivo ao Recurso Especial nº 2239482-48.2009.6.06.0000, de minha relatoria, atualmente com vista à Procuradoria-Geral Eleitoral, interposto em face de acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará proferido nos autos da Representação nº 11.604, fundada em infração ao art. 81, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.504/97, proposta pelo Ministério Público em face de J.J. O. Batista ME. 

O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a representação, acolhendo o voto do relator no sentido da "aplicação da multa prevista no art. 81, § 2º, em seu grau mínimo, equivalente ao valor de cinco vezes a quantia em excesso, bem como a proibição constante no parágrafo terceiro de participar de licitações públicas e celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos. O presente processo, após o seu trânsito em julgado deve ser remetido à SEDAP - Seção de Gerenciamento de Dados Partidários para as providências necessárias à emissão da GRU e ultrapassado o prazo previsto na Res. 21975/2004, efetivada a inscrição na Dívida Ativa da União" (fls. 221-222). 

E acrescentou o voto condutor: "determino, ainda, que os autos permaneçam na Secretaria Judiciária, durante a contagem do prazo previsto no art. 3º da referida Resolução e após esse período retornem a este Gabinete para as providências adotadas. Na forma do art. 40 do Código de Processo Penal, voto pela remessa de cópias deste processo à Superintendência do Departamento de Polícia Federal no Ceará, para a adoção das providências cabíveis" (grifo nosso - fl. 222). 

A autora requer a concessão de efeito suspensivo ao referido recurso especial, apontando a circunstância que o apelo foi admitido pela Presidência na Corte de origem (fls. 265-266), considerada a controvérsia alusiva ao prazo para ajuizamento da referida representação. Apontou, ainda, a plausibilidade de outras questões suscitadas no apelo. 

Em que pesem tais alegações, verifico que o autor não se conforma com a instauração do inquérito policial, o que teria ocorrido por requisição do Ministério Público Eleitoral, com base na decisão na referida representação, tendo sido intimado o empresário João Jailton Oliveira Batista para prestar esclarecimentos sobre os fatos narrados na citada ação. 

Não se aponta, na espécie, execução das sanções estabelecidas no art. 81, §§ 2º e 3º, da Lei das Eleições, impostas pela Corte de origem. 

E, no que tange especificamente à remessa de cópias do processo, é certo que o art. 40 do Código de Processo Penal expressamente estabelece que, "Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia". 

De igual modo, estabelece o art. 5º do CPP que o inquérito policial poderá ser iniciado mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público. 

E a jurisprudência também já assentou que a adoção de tal providência não exige o trânsito em julgado de decisão. 

Nesse sentido: 

PENAL. PROCESSUAL. INQUERITO POLICIAL. REQUISIÇÃO. 

1. AO PERCEBER QUE NOS AUTOS OU PAPEIS SOB SEU EXAME HÁ CRIME DE AÇÃO PUBLICA, EM TESE, DEVE O JUIZ TIRAR COPIAS E MANDAR TUDO AO MINISTERIO PUBLICO OU REQUISITAR INQUERITO POLICIAL PARA A OBTENÇÃO DO QUE ESTIVER FALTANDO DE MODO A QUE A DENUNCIA A SER OFERECIDA POSSA CONTER INFORMAÇÕES SUFICIENTES. É PROVIDENCIA QUE NÃO DEPENDE DE TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

2. RECURSO CONHECIDO MAS IMPROVIDO. Grifo nosso. 

(Recurso em Habeas Corpus nº 5.540, rel. Min. Edson Vidigal, de 3.9.96). 

Na espécie, cabe à parte, caso assim entenda, recorrer às vias judiciais que achar cabíveis, entendendo evidenciado algum fundamento para trancamento do referido inquérito policial. 

Creio que não se afigura cabível, a pretexto de atribuição de efeito suspensivo a recurso, sustar o andamento do procedimento policial para apuração de eventual crime eleitoral, ainda que com base em fatos em que se funda a decisão regional recorrida, uma vez que as questões são distintas e a jurisprudência é pacífica, inclusive, quanto à independência das esferas cível, eleitoral e penal (Recurso Especial nº 28.702, rel. Min. Felix Fischer, de 11.9.2008). 

Por tal razão, não vislumbro plausibilidade na alegação de que a instauração do inquérito seria consequência da execução do acórdão na representação. 

Com essas considerações, nego seguimento à ação cautelar, com base no art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 18 de maio de 2010. 

Ministro Arnaldo Versiani

Relator 

Publicada no DJETSE de 25.5.2010.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1123-78.2010.6.00.0000 SOBRAL-CE 

IMPETRANTE: VICENTE CONRADO ARAGÃO 

ADVOGADOS: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Outra 

ÓRGÃO COATOR: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Protocolo: 12.227/2010 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado por Vicente Conrado Aragão, com pedido de liminar, contra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que julgou parcialmente procedente pedido formulado na Representação nº 11.735, para condenar o impetrante ao pagamento de multa. Esta consiste em cinco vezes o valor da quantia em excesso, perfazendo o total de R$ 10.121,10 (dez mil, cento e vinte e um reais e dez centavos), com fundamento no artigo 23, § 3º, da Lei nº 9.504/97, regulamentado pelo artigo 17, § 1º, inciso I, da Resolução TSE nº 22.715/2008. 

O julgado encontra-se assim ementado (fl. 56): 

REPRESENTAÇÃO POR DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. EQUÍVOCO E DESINFORMAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DA DOAÇÃO ACIMA DO VALOR. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REPRESENTAÇÃO. PENALIDADE APLICAÇÃO. 

O impetrante narra que a representação, promovida em 14.5.2009, ou seja, 2 anos e 4 meses após a diplomação dos eleitos, teve o pedido acolhido pelo Tribunal de origem, quando era caso de extinguir o processo sem resolução do mérito (fl. 4). Além disso, que tal fato, por deficiência da defesa técnica apresentada, não fora alegado, tampouco interposto recurso, tendo o acórdão regional transitado em julgado (fl. 5). 

Afirma que o direito líquido e certo a embasar a impetração do writ não decorre da ausência de defesa técnica consistente e elaborada, mas do seguinte: 

[...] o fato de ser a decisão do Tribunal Eleitoral do Ceará teratológica e manifestamente ilegal porque fundada em direta violação ao princípio constitucional do devido processo legal (art. 5º, LIV), pois julgou procedente uma ação que deveria ser extinta com ou sem resolução de mérito já que estava alcançada pela decadência (art. 269, IV, do CPC) ou, no mínimo, pela falta de interesse de agir, o interesse jurídico-processual do PRE (art. 267, VI do CPC), na linha da interpretação do TSE fixada no julgamento do RESPE 36.552-SP (nº único: 4387332.2009.600.0000), o qual fixou o entendimento que o Ministério Público Eleitoral tem até 180 dias após a diplomação do candidato para ajuizar representação em casos de doações acima do limite legal. (grifos no original - fls. 6-7) 

Sustenta que a teratologia do ato judicial impugnado é passível de revisão por esta via, havendo ou não trânsito em julgado. Nesse sentido, reporta-se às decisões no RMS nº 424/RN, rel. Ministro José Delgado, DJe 19.6.2006; AgRMS nº 705/BA, rel. Ministro Felix Fischer, DJe 1º.2.2010; AgRMS nº 716/CE, rel. Ministro Felix Fischer, DJe 5.4.2010; AgMS 4.219/CE, rel. Ministro Arnaldo Versiani, DJe 17.8.2009; MS nº 4.188/PR, rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJe 28.4.2009; MS nº 4.173/PR, rel. Ministro Arnaldo Versiani, DJe 25.3.2009; e MS nº 3.273/BA, rel. Ministro Marcelo Ribeiro, DJe 12.6.2008. 

Pede a concessão de liminar para 

"[...] suspender a execução e os efeitos da decisão colegiada do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará proferida nos autos da Representação Eleitoral 11.735 (nº 2239622-82.2009.6.06.000) e concretizada no acórdão de fls. 39/41, até o julgamento final deste mandado de segurança, determinado, de ricochete, a imediata suspensão de todo e qualquer ato ou procedimento judicial e/ou administrativo derivado da referida decisão e/ou de sua execução, especialmente a inscrição do Impetrante em todo e qualquer cadastro de inscrição de multa, de dívida ou de inadimplência da Justiça Eleitoral e da Fazenda Nacional, até o julgamento final deste “writ", tendo ou não sido concretizado o ato de inscrição" . (grifos no original - fl. 15) 

Tudo visto e examinado, decido. 

Por primeiro, registre-se que o Tribunal Superior Eleitoral firmou sua competência para processamento e julgamento de mandado de segurança atacando ato de Tribunal Regional Eleitoral em matéria eleitoral, consoante dispõe a alínea e do inciso I do artigo 22 da Lei nº 4.737/65. E assim o fez no julgamento do pedido liminar no MS nº 39.691-03.2009/MS, relator Ministro FELIX FISCHER, julgado em 11.2.2010, DJe 24.3.2010. 

In casu, afirma o impetrante que o ato impugnado é teratológico porque intempestiva a representação, proposta após os 180 dias, conforme já decidiu este Tribunal no REspe nº 36.552/SP, relator para acórdão Ministro Marcelo Ribeiro, julgado em 6.5.2010, e pendente de publicação. Por esta razão, justifica o pedido da concessão da ordem de segurança. 

No entanto, não há falar na concessão da ordem no caso dos autos. Veja-se a propósito o que dispõe o artigo 5º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, verbis: 

Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. (nossos os grifos) 

Não há como rediscutir o ato judicial impugnado pela via do presente mandado de segurança, impetrado em 18.5.2010, sob alegação de que se mostra teratológica a decisão, que entra em confronto com deliberação deste Tribunal em sessão posterior ao seu trânsito em julgado, em 24.2.2010. 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias sempre foram firmes em não ser cabível mandado de segurança para impugnar decisão judicial já transitada, visando à rescisão de julgado. Veja-se, nesse sentido, o enunciado nº 268 da Súmula do Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe mandado de segurança contra decisão com trânsito em julgado". 

A propósito do tema, colhe-se da doutrina pátria o seguinte: 

"[...] não se admite mandado de segurança contra atos meramente normativos (lei em tese), contra a coisa julgada e contra os atos interna corporis de órgãos colegiados. E as razões são óbvias para essas restrições: as leis e os decretos gerais, enquanto normas abstratas, são insuscetíveis de lesar direitos, salvo quando proibitivos; a coisa julgada pode ser invalidada por ação rescisória (CPC, art. 485) e os atos interna corporis, se realmente o forem, não se sujeitam à correção judicial. 

[...] 

Por decisões judiciais, para fins de mandado de segurança, entendem-se os atos jurisdicionais praticados em qualquer processo civil, criminal, trabalhista, militar ou eleitoral, desde que não caiba recurso com efeito suspensivo (art. 5º, inciso II, da Lei n. 12.016/09). [...]

Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo a impetração pode - e deve - ser concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando unicamente a obstar a lesão efetiva ou potencial do ato judicial impugnado. Se o impetrante não interpuser, no prazo legal, o recurso adequado, tornar-se-á carecedor da segurança, por não se poder impedir indefinidamente, pelo mandamus, os efeitos de uma decisão preclusa ou transitada em julgado [...]". (grifos no original) 

No mesmo sentido, vejam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

?" MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. SÚMULAS 267 E 268/STF. 

1 - O recorrente, ciente da sentença extintiva de ação monitória por ele proposta, porque não emendada, como determinado judicialmente, a inicial, ao invés do recurso adequado de apelação, utilizou-se do agravo de instrumento para impugnar a decisão interlocutória relativa à emenda. 

2 - Sobreveio pela não observância da diligência, a extinção do feito, determinando, algum tempo depois, o Tribunal o prosseguimento do feito. No entanto, já se dera o trânsito em julgado da sentença. 

3 - Nestas condições o mandado de segurança impetrado incide na censura das Súmulas 267 e 268 do STF, seja pelo não uso da apelação no momento adequado, seja pelo trânsito em julgado da sentença. 

4 - Recurso ordinário contra o acórdão que manteve a extinção do feito desprovido." 

(RMS nº 16.699/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, julgado em 11.9.2007, DJ 24.9.2007) 

?" RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MANDAMUS IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 268 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO PREVISTO EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 267 DO STF. 

1. Nos termos da Súmula nº 268 da Suprema Corte ('não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado'), resta evidenciada a perda superveniente do interesse recursal. 

2. Ademais, esta Corte já pacificou o entendimento segundo o qual o mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo inadequada sua impetração contra decisão judicial passível de recurso próprio. Inteligência da Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Recurso não conhecido." 

(RMS nº 20.877/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, julgado em 23.8.2007, DJ 24.9.2007). 

Assim, antes mesmo da nova regra - que não encontra na lei anterior nenhum correspondente, mas encampa entendimento já reiterado nos tribunais -, não se mostrava viável mandado de segurança contra decisão judicial transitada em julgado. 

De fato, não é caso de concessão de segurança, impondo-se, por conseguinte, a extinção do feito sem resolução de mérito. 

Nesses termos, com fundamento nos artigos 5º, inciso III, e 10 da Lei nº 12.016/2009, indefiro a inicial. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 21 de maio de 2010. 

MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

RELATOR 

Publicado no DJETSE de 27.5.2010.

AÇÃO CAUTELAR Nº 1127-18.2010.6.00.0000 SOBRAL-CE 24ª Zona Eleitoral (SOBRAL) 

AUTOR: MARCO ANTÔNIO BARROSO PRADO 

ADVOGADOS: JOSÉ MARQUES JUNIOR e Outros 

RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

Ministro Marcelo Ribeiro 

Protocolo: 12.308/2010 

DECISÃO 

Cuida-se de ação cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por Marco Antônio Barroso Prado, eleito vereador no pleito de 2008 do Município de Sobral/CE, visando à atribuição de efeito suspensivo a recurso especial eleitoral interposto de acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE), que, mantendo sentença, cassou o diploma do requerente, por captação ilícita de sufrágio e abuso do poder econômico, em sede de ação de investigação judicial eleitoral (fls. 2-34). 

Sustenta a presença do fumus boni juris, nos seguintes termos: 

a) a determinação da decisão recorrida, de imediata interrupção do mandato de vereador, viola o direito do autor, que está amparado pela presunção de inocência e somente poderia perder o mandato eletivo depois de decisão final do Tribunal Superior Eleitoral; 

b) somente poderia ocorrer o afastamento do autor se as acusações contra ele fossem baseadas em provas robustas e incontroversas, nos termos da jurisprudência do TSE; 

c) "[...] ABSOLUTAMENTE NENHUM dos depoimentos transcritos, de forma parcial na decisão ora recorrida, revelam qualquer participação do recorrente nos fatos que foram objeto da apuração ou mesmo indicam, sequer por suposição, que houve a sua anuência com tais práticas" (fl. 13); 

d) a Corte Regional, ao concluir pela prática de captação ilícita de sufrágio, consignando que "`à unanimidade das testemunhas deixam sem sombra de dúvidas a intenção de arregimentação de pessoas, que se fizeram presentes nas proximidades dos locais de votação, confessando que receberam material de campanha no dia da eleição, e, transitavam pelas ruas ostentando adesivos do Recorrente, além da promessa de remuneração"" (fls. 13-14), violou o art. 41-A da Lei nº 9.504/97 e divergiu da jurisprudência deste Tribunal; 

e) "impõe-se, segundo a lei, a jurisprudência e a doutrina eleitoral, que a oferta, entrega, promessa ou a doação de bem ou vantagem pessoal se destine a obtenção de voto (se dê mediante a promessa de sufrágio) e que a ordem tenha sido efetivada pelo próprio candidato, a seu mando ou que o mesmo tenha expressamente anuído com tal prática" (fls. 14-15), o que não ficou evidenciado no caso dos autos; 

f) "[...] os depoimentos colhidos por ocasião do procedimento administrativo instaurado no âmbito do MPE, de forma isolada, sem a participação do recorrente, não se mostram hábeis a servir de prova válida à cassação de seu mandato [...]" (fl. 18); 

g) a decisão impugnada considerou que haveria nos autos fotografias, mas "não indicou de que forma uma fotografia de pessoas reunidas pode relevar, por si só, qual foi a data em que foi obtida tal fotografia - se no dia da eleição ou não - bem assim, como se chegou à conclusão de que, olhando-se a foto, saiba-se qual a intenção das pessoas fotografadas" (fl. 20); 

h) "não competia ao recorrente comprovar a inexistência dos fatos e nem a sua não participação nos mesmos, mas à acusação provar que os mesmos existiram e que o recorrente deles participou e que com os mesmos anuiu, o que, inegavelmente não ocorreu nestes autos" (fl. 23); 

i) "[...] ao considerar a existência, no caso, de abuso de poder econômico, a decisão recorrida violou os artigos 128 e 460 do CPC, por ter ido além do pedido inserto na exordial, portanto, proferido julgamento de forma EXTRA PETITA, o que não é permitido pelo ordenamento jurídico vigente, ofendendo-se assim o PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO DA SENTENÇA AO PEDIDO" (fl. 25);

j) não há no corpo do voto condutor do acórdão, assim como na peça vestibular, qualquer elemento que comprove a existência de abuso do poder econômico. 

Sustenta que, não obstante já estar afastado do cargo, o periculum in mora" poderá advir ao Promovente com a demora na prestação jurisdicional definitiva" (fl. 28), pois a execução da decisão atacada impede o autor de exercer o mandato de vereador para qual foi eleito, prejuízo que será irreparável.

Requer a concessão de medida liminar inaudita altera pars, a fim de conferir efeito suspensivo ao recurso especial interposto, nos autos do processo RE nº 15.215, com o imediato restabelecimento do mandato de vereador do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Em juízo preliminar, entendo que se faz presente o fumus boni juris. 

Depreende-se dos autos que o Juiz Eleitoral da 24ª Zona Eleitoral, julgando procedente AIJE, cassou o diploma do requerente, com base nos arts. 30-A e 41-A da Lei nº 9.504/97, concluindo também pela ocorrência de abuso do poder econômico e do crime de boca de urna previsto no art. 39, § 5º, II, da Lei das Eleições, em razão da contratação de quarenta cabos eleitorais para trabalharem como fiscais no dia da eleição. 

O acórdão regional manteve a sentença, concluindo pela prática de captação ilícita de sufrágio. Destaco excertos do decisum (fls. 345-351): 

Ao analisar as provas produzidas durante a instrução processual, o Juízo de piso reconheceu ao cometimento da infração ao art. 41-A, da Lei nº 9.504/97, imputada ao recorrente, restando por exarar a judiciosa decisão de fls. 139/148. 

[...] 

A humildade das testemunhas empresta as suas declarações uma maior confiabilidade, valendo, registrar que os depoimentos prestados por ocasião do Procedimento Administrativo Eleitoral nº 03/2008 foram todos ratificados em Juízo, à exceção da Sra Luciene de Aquino do Nascimento. 

Mesmo assim, a referida testemunha afirmou ter tido a impressão de que como havia trabalhado no dia da votação iria receber R$ 20,00 (vinte reais) - fls. 84 do PAE nº 03/2008, apenso. 

Ora, o que se avalia é a conduta praticada no dia da eleição, o elemento volutivo (sic) na hora decisiva do pleito, sendo que a referida testemunha confessou ter agido em função da promessa do recebimento do dinheiro, posteriormente desmentida, mesmo assim, restou configurada a conduta da compra de voto, além de ter que ficar nos arredores dos locais de votação ostentando botons do candidato realizando a captação de sufrágio. 

[...] 

Nesse caso, o vínculo havido entre essas pessoas e o candidato, através do Sr. Lolô, se contratadas ou se voluntárias, é o que menos interessa ao deslinde, importante saber se a conduta delas, sob o comando e ordens do sr. Lolô, visou à captação de votos, circunstância que restou incontroversa. 

Assim, à unanimidade das testemunhas deixam sem sombra de dúvidas a intenção da arregimentação de pessoas, que se fizeram presentes nas proximidades dos locais de votação, confessando que receberam material de campanha no dia da eleição, e, transitavam pelas ruas ostentando adesivos do Recorrente, além da promessa de remuneração. 

[...] 

Mais uma vez temos que o Sr. Lolô é o liame a apontar, na pior das hipóteses, o consentimento do Recorrente com a conduta ilícita perpetrada, vez que efetivamente houve a distribuição de material de campanha no dia da eleição, além de arregimentação de pessoas para servirem de `fiscais do candidato" e o fato dos mesmos serem conhecidos de longas datas.

Ao julgar os embargos de declaração, o Tribunal Regional manteve a condenação pela captação de sufrágio, consignando, ainda, a ocorrência de abuso do poder econômico, conforme se extrai do seguinte trecho do julgado (fl. 401): 

Enfatizo que a alegativa do embargante de que a cassação do diploma, com respaldo nos fatos expendidos, ocasionaria à inobservância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade não prospera, de vez que da leitura do acórdão ora embargado encontra-se expressamente e exaustivamente discutida a matéria, sendo feita por ocasião da sessão de julgamento, uma análise criteriosa da própria captação ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico, condutas praticadas pelo embargante, que tiveram o condão de gerar o desequilíbrio da disputa eleitoral, comprometendo, efetivamente, a legitimidade e normalidade das eleições de 2008, no município de Sobral. 

Ocorre que a conduta que ensejou a cassação do diploma, tal como delimitada nos acórdãos recorridos, não se subsume ao tipo do art. 41-A da Lei nº 9.504/97, que descreve como captação ilícita de sufrágio a doação, o oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição. 

A Corte a quo concluiu que "a distribuição de material de campanha no dia da eleição, além de arregimentação de pessoas para servirem de `fiscais do candidato"" (fl. 351), com o consentimento deste, caracterizaria o ilícito de compra de votos, o que, ao menos em princípio, não se coaduna com o texto da lei e com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal sobre o tema, tal como ressaltado pelo requerente. 

Ademais, a eventual prática do crime de boca de urna pelo candidato não dá ensejo à condenação pelo ilícito de captação de sufrágio, porquanto, nos termos da jurisprudência desta Corte, as condutas são distintas e estabelecem sanções diversas. 

Em resposta à Consulta nº 552/DF, rel. Min. Maurício Correa, DJ de 26.5.2000, esclareceu este Tribunal que a prática de boca de urna não configura violação ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97. Transcrevo a ementa do julgado: 

CONSULTA. "BOCA DE URNA" E "CAPTACÃO DE SUFRÁGIO". DISTINÇÃO. 

1) A "boca de urna" e caracterizada pela coação, que inibe a livre escolha do eleitor (Lei nº 9.504/97, artigo 39, § 5). 

2) A "captação de sufrágio" constitui oferecimento ou promessa de vantagem ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto (Lei nº 9.504/97, artigo 41-A, acrescido pela Lei nº 9.840/99). 

Consulta respondida negativamente. 

No mesmo sentido o Acórdão no 2.364/PB, de minha relatoria, DJe de 10.5.2010. 

Cumpre ressaltar que, não obstante tenha sido o requerente condenado também por abuso do poder econômico, a cassação do registro seria inviável, por ter sido a decisão prolatada em 15.5.2009 (fl. 219), após a diplomação dos candidatos eleitos no pleito de 2008. 

Creio, portanto, ao menos neste juízo de cognição sumária, que está demonstrada a plausibilidade das razões recursais, no que tange à indicada violação ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

Ante o exposto, defiro a liminar, para determinar o retorno do requerente ao cargo de vereador até o julgamento do recurso especial por esta Corte. 

Comunique-se, com urgência, ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

Cite-se. Publique-se. 

Brasília-DF, 21 de maio de 2010. 

Ministro Marcelo Ribeiro, relator. 

Publicada no DJETSE de 28.5.2010.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2239808-08.2009.6.06.0000 IBARETAMA-CE 6ª Zona Eleitoral (QUIXADÁ) 

RECORRENTE: ALDENOR FREITAS DE QUEIROZ 

ADVOGADOS: VICENTE AQUINO e Outro 

RECORRIDA: UNIÃO 

ADVOGADO: ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 

Ministro Aldir Passarinho Junior 

Protocolo: 6.502/2010 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso em mandado de segurança (fls. 224-233) interposto por Aldenor de Freitas Queiroz, vereador eleito do Município de Itaberama/CE, contra acórdão do e. Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que denegou a ordem por ele pleiteada em mandado de segurança impetrado contra acórdão que rejeitou suas contas de campanha nos termos da seguinte ementa (fl. 212): 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO. REGIMENTO INTERNO. ART. 42, INCISO XIII. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À APROVAÇÃO DAS CONTAS. INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL OU ABUSO. IMPROVIMENTO." 

Nas razões de seu recurso, o impetrante alega, essencialmente, que possui direito líquido e certo a ser amparado por meio de mandado de segurança, uma vez que a desaprovação das contas ocorreu em razão de ter realizado despesa com combustível em seu próprio veículo, no valor de R$ 4.897,00, sem o respectivo registro na prestação de contas e sem a emissão do recibo eleitoral. 

Sustenta que tal falha não poderia ensejar a desaprovação de suas contas, e sim, no máximo, a aprovação com ressalvas. 

Argumenta, ainda, que tal medida mostra-se desproporcional e dessarrazoada em virtude da omissão de declaração de apenas um veículo. 

Contrarrazões às fls. 238-241, nas quais se sustenta, em síntese, o acerto do v. acórdão recorrido quanto à ausência de direito líquido e certo do impetrante de ter suas contas de campanha aprovadas. 

A d. Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo não provimento do recurso (fls. 245-250). 

Não merece amparo a pretensão reformatória. 

Trata-se, no caso, de desaprovação de contas de campanha do ora recorrente, referente às eleições de 2008, ocorrida em vista do fato de que, não obstante tenha sido declarado o valor gasto com combustível, no montante de R$ 4.897,00, doação estimável em dinheiro consistente na utilização de veículos não foi registrada na prestação de contas, tampouco foram apresentados os recibos eleitorais a ela correspondentes. 

Alega o impetrante possuir direito líquido e certo, já que a ausência de declaração da utilização de veículo é irregularidade sanável, e que, portanto, deveria ensejar, no máximo, a aprovação com ressalvas de suas contas de campanha. 

Não procede, no entanto, a argumentação do recorrente. 

A jurisprudência dessa Corte é pacífica em considerar que a ausência de recibo eleitoral constitui vício insanável, apto, portanto, à rejeição das contas de campanha por impossibilitar o efetivo controle das contas por parte da Justiça Eleitoral. Confira-se: 

"Recurso especial. Prestação de contas. Campanha eleitoral. Eleições 2004. Ausência de abertura de conta bancária específica. Recibos eleitorais não emitidos. Irregularidades. Impossibilidade verificação regularidade contas. Negativa de seguimento. Agravo regimental. Fundamentos não infirmados.

1 - Impõe-se aos candidatos e comitês a abertura de conta bancária específica para o devido registro, em sua integralidade, do movimento financeiro da campanha, sob pena de violação ao art. 22 da Lei no 9.504/97. 

2 - Constitui irregularidade, que enseja a rejeição das contas, a arrecadação de recursos sem a emissão de recibos eleitorais, impossibilitando o efetivo controle das contas por parte da Justiça Eleitoral. 

3 - Agravo regimental que não ataca os fundamentos da decisão impugnada. Reiteração argumentos recurso. 

Agravo não provido." 

(AREspe nº 25.782/SP, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 5.3.2007) (g. n.) 

"RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE RECIBO ELEITORAL. VÍCIO INSANÁVEL. REJEIÇÃO. 

1. O art. 51 da Res.-TSE nº 21.609/2004 não foi devidamente prequestionado, haja vista somente ter sido apontada sua alegada afronta em sede de embargos de declaração, não tendo restado configurada a negativa de prestação jurisdicional quanto a esse dispositivo legal. Incidência da Súmula nº 282/STF. 

2. No tocante à suscitada infringência ao art. 30, § 4º, da Lei nº 9.504/97, a Lei concede somente ao julgador a faculdade de requisitar informações com o fito de impulsionar às investigações quando houver indício de irregularidade na prestação de contas. É descabida a alegação do recorrente de que deveria ter sido intimado acerca da juntada dos documentos que motivaram a reprovação de suas contas. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência nesta Corte de que a ausência de recibo eleitoral constitui vício insanável. Precedentes nesse sentido: AG nº 6.557/SP, Rel. Min. Antônio Cezar Peluso, DJ de 13.6.2006; AG nº 6.503/SP, Rel. Min. Antônio Cezar Peluso, DJ de 8.5.2006; REspe nº 25.364/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ de 21.9.2005; AG nº 6.231/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 26.10.2005. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REspe nº 26.125/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.11.2006) (g. n.) 

"AGRAVO. Eleições 2004. Rejeição de Contas. Recibos eleitorais. Regimental. Fundamentos não invalidados. Não-provimento. 

A ausência dos recibos eleitorais constitui irregularidade insanável, pois impossibilita o efetivo controle das contas por parte da Justiça Eleitoral. 

Nega-se provimento a agravo regimental que não invalida os fundamentos da decisão impugnada." 

(AAG nº 6.265/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 3.2.2006) (g. n.) 

Ademais, também não é cabivel a apreciação do argumento do impetrante de que seria desproporcional a desaprovação de suas contas pela ausência de recibo eleitoral da utilização "de um único veículo de sua propriedade" . 

Com efeito, no caso dos autos, depende de prova a aplicação do princípio da proporcionalidade, uma vez que é controverso o fato de ter o impetrante omitido a emissão de recibo eleitoral da utilização de apenas um veículo. 

De fato, na manifestação de fl. 52, o Ministério Público Eleitoral contesta tal assertiva do ora recorrente, argumentando que "pelas notas fiscais apresentadas pelo candidato verifica-se que o mesmo consumiu, em dois meses de campanha, já que a primeira nota fiscal foi emitida em 29 de agosto e a última em 03 de outubro, com um único veículo, a absurda quantia de 1.700 litros de combustível, demonstrando que tal combustível foi utilizado em outros veículos não declarados na prestação de contas" (fl. 52) (g. n.). 

Portanto, a perseguida aplicação do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, no caso concreto, depende de dilação probatória, o que descaracteriza o direito como líquido e certo, e, por conseguinte, torna a questão imprópria para discussão nesta via estreita do mandado de segurança. 

Ante o exposto, amparado no art. 36, § 6º, do RI-TSE, nego seguimento ao recurso em mandado de segurança.

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 26 de maio de 2010. 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR

Relator 

Publicada no DJETSE de 2.6.2010.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2239765-71.2009.6.06.0000 MORRINHOS-CE 44ª Zona Eleitoral (SANTANA DO ACARAÚ) 

RECORRENTE: EUGENIO PARCELE DE VASCONCELOS 

ADVOGADOS: DANIEL TEÓFILO DE SOUZA e Outro 

RECORRIDA: UNIÃO 

ADVOGADO: ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 

Ministro Aldir Passarinho Junior 

Protocolo: 4.752/2010 

Vistos etc., 

Trata-se de recurso em mandado de segurança interposto por Eugênio Parcele de Vasconcelos, candidato a vereador, no pleito de 2008, no Município de Morrinhos/CE, contra acórdão do e. Tribunal Regional Eleitoral do Ceará assim ementado (fl. 221): 

"AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE REJEITOU A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRESSUPOSTOS PARA A IMPETRAÇÃO DO WRIT. IMPROVIMENTO." 

Contra essa decisão, interpôs recurso ordinário, com fundamento no art. 276, II, b, do Código Eleitoral, no qual o recorrente sustenta, sinteticamente, que: 

a) o mandado de segurança é cabível; 

b) tem direito líquido e certo à aprovação das contas de campanha, ainda que com ressalvas, uma vez que: b.1) a Justiça Eleitoral não exigiu a apresentação dos documentos que ensejaram a rejeição das contas, b.2) tais documentos foram apresentados em sede de recurso ao e. TRE/CE no processo de prestação de contas; 

c) não foi intimado para se manifestar sobre o parecer emitido, ainda no Juízo eleitoral originário, pelo Ministério Público Eleitoral. 

Ao fim, requer seja concedida a segurança para reconhecer seu direito líquido e certo em ter suas contas de campanha aprovadas, ainda que com ressalvas. 

Nas contrarrazões de fls. 266-269, alega-se, em resumo, que o recorrente não demonstrou o direito líquido e certo à aprovação das contas, porquanto descumpriu a legislação eleitoral ao não comprovar despesas de campanha. 

A d. Procuradoria-Geral Eleitoral opina (fls. 273-278) pelo não provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Na origem, cuida-se de mandado de segurança impetrado por Eugênio Parcele de Vasconcelos, candidato a vereador no Município de Morrinhos/CE, contra ato colegiado do e. Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que manteve decisão da instância inicial pela desaprovação de suas contas correspondentes à campanha eleitoral de 2008, ao fundamento de o recorrente não ter apresentado notas fiscais e recibos que comprovassem a regularidade dos gastos da campanha eleitoral. 

Inicialmente, consigno ser cabível o mandamus, porquanto à época da impetração prevalecia, no âmbito desta c. Corte, o entendimento segundo o qual não se admitia recurso especial eleitoral nos processos que versassem sobre prestação de contas. 

Logo, em tese, o mandado de segurança poderia ser impetrado. Nesse sentido: 

"(...) II - A rejeição de contas partidárias, pelos Tribunais Regionais Eleitorais, é matéria administrativa e não viabiliza a jurisdicionalização do tema por meio do recurso especial previsto no art. 121, § 4º, I e II, da Constituição Federal. 

(...)." (ED-AgR-AG nº 8.231/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 5.10.2009) 

"Agravo regimental. Mandado de segurança. Eleições 2006. Prestação de contas. Candidato ao cargo de deputado estadual. Decisão regional. Matéria administrativa. Jurisdicionalização. Exame pela Corte Regional. Declínio. 

1. O atual entendimento desta Corte é no sentido de que as decisões exaradas pelos regionais em prestação de contas são eminentemente administrativas, não cabendo recurso especial, ante a ausência de jurisdicionalização. 

2. Contra atos administrativos de tribunais cabe, em tese, mandado de segurança dirigido ao próprio tribunal, cujo ato administrativo impugna, razão pela qual deve ser declinada a competência. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AMS nº 3.590/MG, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 15.2.2008) 

Ultrapassado o óbice, passo à análise do mérito recursal (art. 515, § 3º, do CPC). 

Em síntese, o recorrente sustenta possuir direito líquido e certo à aprovação de suas contas de campanha, uma vez que: a) não teria sido intimado para se manifestar acerca do parecer ministerial, ainda em primeira instância; b) não teria sido intimado a apresentar determinados documentos; c) apresentou, em fase recursal, documentação que comprovou a regularidade de suas contas. 

Com relação à primeira alegação do recorrente, afirmo que a suposta ausência de intimação para manifestação sobre o parecer ministerial não acarreta a nulidade do processo. 

Isso porque não há lei ou regulamentação que determine tal intimação. 

Nos termos do art. 37 da Resolução-TSE nº 22.715/2008, o candidato ou comitê financeiro deve ter vista dos autos após o parecer do órgão técnico, o que efetivamente ocorreu no caso. Contudo, da leitura da mencionada Resolução, art. 38 e seguintes, percebe-se que, após a manifestação do Ministério Público Eleitoral sobre as contas de campanha, os autos são diretamente conclusos ao Juiz Eleitoral que decidirá acerca da regularidade das contas. 

De todo modo, além de não se demonstrar eventual prejuízo que tenha sofrido, denota-se da análise dos documentos acostados aos autos que o ora recorrente teve acesso aos autos após a emissão do parecer e antes da prolação da sentença. 

Também não prospera o argumento segundo o qual o recorrente não teria sido intimado a apresentar a documentação pertinente aos gastos de campanha. 

Por força da norma de regência, todos os candidatos são obrigados a prestar contas dos gastos de campanha à Justiça Eleitoral, ainda que não movimentem recursos ou renunciem à candidatura. 

Além do mais, como bem salientado pelo Parquet, em seu bem colocado parecer, "o recorrente não nega as irregularidades envolvendo gastos de campanha, desacompanhados das devidas notas fiscais - apenas pretende justificar tal fato sob o argumento de que caberia à Corte Regional tê-lo intimado a sanar as deficiências, o que teria sido desconsiderado pelo Ministério Público Eleitoral" (fl. 276). 

À toda evidência, o recorrente pretende inverter a responsabilidade pelo dever de prestar contas, que, por óbvio, é do candidato ou comitê financeiro e não da Justiça Eleitoral. 

Em caso semelhante, esta c. Corte assim decidiu: 

"(...) a Lei concede somente ao julgador a faculdade de requisitar informações com o fito de impulsionar às investigações quando houver indício de irregularidade na prestação de contas. É descabida a alegação do recorrente de que deveria ter sido intimado acerca da juntada dos documentos que motivaram a reprovação de suas contas." (REspe nº 26.125/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.11.2006) 

Por fim, no que se refere ao fato de documentos que comprovariam a regularidade das contas terem sido apresentados após a prolação da sentença, anexos às razões recursais, não assiste razão ao recorrente. 

Como salientei, o candidato simplesmente tentou eximir-se da responsabilidade de comprovar as despesas ordinárias de campanha à conta de suposta ausência de intimação da Justiça Eleitoral para sanar a irregularidade. A alegação de que os recibos e notas fiscais que demonstrem a regularidade das contas de campanha só devem ser apresentados se requeridos pela Justiça Eleitoral, (fl. 11), não procede, como visto alhures. 

Ademais, observo que o órgão técnico do e. TRE/CE, embora recomendasse que as contas fossem aprovadas com ressalvas, consignou que não foi apresentado termo de doação da receita estimável em dinheiro. Todavia, o recorrente foi instado a fazê-lo através de intimação, (fls. 29 e 31), e quedou-se inerte. 

Não vislumbro, pois, violação a direito líquido e certo a ensejar a aprovação das contas do recorrente. 

Ante o exposto, amparado no art. 36, § 6º, do RI-TSE, nego seguimento ao recurso em mandado de segurança. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 24 de maio de 2010. 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 

Relator 
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